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1. COhlDrçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

(Processo Adminisuaüvo no 64059.0023541202643)

IE,RMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÔES GERAISDA CONTRATAÇÃO

1.1. Prestação de serviço de dosimetria da Seção de Saúde do 10'BI Mth. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

ITEM ESPECIErCAçÃO CATMAT I,]NIDA.DE DE
MEDIDA

QTD VALOR
UMTÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Serviço de dosimetria
para a Seção de Saúde do

10o BI Mth (medição da

dose de radiação recebida
pelos operadores do Raio-

X para o período de 12

meses).

15121 Sv I R$ 1.008,00 RS 1.008,00

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto N' 10.818, de 2021.

1.3 O prazo de úgência da conuatação é de 1 ano contado a partir do recebimento da nota de empenho, na forma do Art. 105 da Lei n" 14.13312021.

1.4 O contrato poderá ser prorrogado pelo limite máximo de 5 (cinco) anos, conforme Art. 113 da Lei n" l4.I33l202l, desde que a empresa tenha
interesse e seja viávei para a Administração Pública, devendo o Fisca-l de Contrato realizar as trataüvas adequadas,

1.5 O custo esümado totai da contratação é de R$ 1.008,00 (mil e oito reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanütativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice «ieste Termo de Referência

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Connatações Anual 2025, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VrDA
DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de

Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.4. 1 Sustentabilidade:

4.4.1.1 AIém dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se

baseiam o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2 Não será admitida a subcontatação do objeto contratual.

4.3 Não haverá exigência da garantia da conüatação dos arts.96 e seguintes da Lei no L4.733121, pelas razões abaixojusüficadas:

4.3.L Tendo em üsta ser um objeto de pequena complexidade e bem simplório.

4.3.2 E por ser um item simples e comum no mercado, onde muitas empresas comercializam tais produtos.

s. MoDELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO

Condições de Entrega

5.1 O prazo para início da prestação de serviço é de 1 mês, contado do recebimento da nota de empenho.

5.2 Caso não seja possÍvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 A prestação do sewiço deverá ser realizada no seguinte endereço Rua General Gomes Cameiro, SN, baino Fábrica, Juiz de Fora, Minas Gerais, CEP
36080-210

5.4 A prestação do serviço será avaliada proüsoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompaúamenro e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

5.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proPosta, devendo ser substituídos no prÍrzo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.6 A prestação do serviço será avaliado definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento proúsório, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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5.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definiüvo no dia do esgotamento do prazo.

5.7 O recebimento proüsórÍo ou definiüvo não excluirá a responsabilidade ciúl pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O conuato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do conuato ou instrumento equivalente, o órgão ou enüdade poderá convocar o representante da empresa contratada para

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre ouros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivo substituto.

f i56aliaçi6 Técnica

6.7. O fiscal técnico do conrato acompanhará a execução do conúato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técúco do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ulrrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorências que possam inüabilizar a execução do conüato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.72. O fiscal técnico do conuato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administativa

6.X3. O fiscal adminisuaüvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompaúará o empenho, o pagamento,

as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

6.L4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do conrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reponando ao gestor do contrato para que tome as proúdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.15. A fiscalização de que tata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Conratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Conaato

6.1.7, Cabe ao gestor do contraro:

6.t7.t. coordenar a atuüzação do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciarnento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de arendimento da finalidade da administração.

6.t7.2. acompanhar os regisros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.L7.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
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problemas que obstem o fluxo normal da liqúdação e do pagamento da despesa no relatório de úscos eventuais.

6.17.4. emiür documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadasEo de atesto de cumprimento de obrigações.
6.L7.5. tomar proüdências para a formalização de processo adminisnativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
' 6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a conratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.17.7 enviar a docurnentação peninente ao setor de contatos para a formalização dos procedimentos de Iiquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos tennos do contrato.

7. rl\ilFRAÇÕnS E SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

7.L. Comete infração adminisnativa, nos tennos da Lei no 14.133, de 202L, o Conratado que:

a. der causa à iuexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do conüato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moúvo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conrato;
f. praücar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Conuatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o ConEatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", 'c" e "d" do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e conratü, quando praücadas as condutas descritas nas alíneas "e","?', do subitem acima,
bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:
7.2.4.2. Moratóia de 0,07o/o (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do conúato, até o máximo de 27o (dois

por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garanüa;
7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (únte e cinco) dÍas para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do an. L37 da Lei n.
14.133, de 2021.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
ao Contratante.

7.4. Todas as sanções preústas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enüada
pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administaüvo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto Do caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de lmpedimento de licitar e contratar e de
deciaração de inidoneidade para licitar ou contatar.

7.8.1'. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificaçôes serão enviadas eletronicamente p.ua os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso conúnuo da empresa, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.t. a nanreza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
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7.9.3.

7.9.4.

7.9.5.

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante; e

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações dos órgãos de controle.

o priuzo de validade;

a data da emissão;

os dados do conrato e do órgão conuatante;

o período respectivo de execução do conrato;
o vaior a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

S. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da noüficação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Adminisuação, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para as contratações deconentes de despesas cujos valores não ulrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definiüvo será de até 10 (dez) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade

de diligências para a aferição do atendimento das exigências conratuais.

8.6. No caso de conuovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e Pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Connatado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Adminisuação durante a anâise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem conerão por conta do Contratado e são

condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidaçâo, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos tennos do art. 7", §3o da Insmrção Normativa SEGES/I\,ÍE a'77f2022.
8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos vaiores não ulrapassem o limite de que trata o inciso II do an. 75 da Lei n' 14.133, de 202L.
8.L2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.13. Havendo elro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará sobrestadâ até que o Contratado providencie as meüdas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a compmvação da regularização da situação, sem

ônus ao Conüatante;

8.12.1.

8.t2.2.
8.12.3.

8.12.4.
8.12.5.

8.12.6.
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8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibÍlidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.

Prazo de pegamgals
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos

termos da Instrução Normariva SEGES/IVIE n" 77, de2022.

8.21. No caso de aEaso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o tenno final do prazo de

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de coneção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será rcalizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de ributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
peÍcentuais estabelecidos na legislação ügente.

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e conaibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prcvisto na referida Lei Complementar.

Antecipaçâo de pagamento
8.27. A presente contratação não permite antecipação de pagamento.

Cessão de Crédito
8.38. Não haverá cessão de crédito.

Reajuste

8.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 06/01/2026.

8.41. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Conratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do rilümo reajuste.

8.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contatado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definiüvo(s).

8.44. Na ausência de preúsão legal quanto ao Índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.45. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fomecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021, com
base no seguinte fundamento: seleção da proposta de menor preço.

Forma dc fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será continuado.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II,
da Lei no 74.13312021..

Exigências de habiliação

CâEe Nacional de Model6 d. Licitaçõ6 e ContaG da Comultoriâ-Gêràl da UDião

Modelo de Tem d€ ReÍeÉncia - AquÉiçô6 - Licihção e coDEahção DiEh - Lei n' 14.133, dê 2021
Aprcvado p€la StrÍuia de G6tão e Inovaçào

ldenúdade üsual pela Sqêtaiô de Gstão e lrcvação
Ailalização, DEU2O23.
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9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação iurídica
9.6. pessoa física; cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o

teritório nacional;

9.7. empresário indiüdual: inscrição no Regisuo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certi{icado da Condição de Microempreendedor Indiüdual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio hnps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa indiüdual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato consdtutivo, estatuto ou conuato social no Registro Priblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecüva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. sociedade empresária esrangeira: poftaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/I\,ÍE n.' 77, de 18 de março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a mauiz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Juúdicas da respectiva sede, além do registo de que nata o aft. 107 da Lei no 5.7il, de 16 de dezembro 1971.

9.L4. Ato de autoúzação para o exercÍcio da atiüdade de serviço de radiologia, expedido por Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN).

9.15. Os documentos apresenudos deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Hâbilitação fiscal, social e uabalhista
9.16. Prova de inscrição no Cadasto Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasto de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cenidão expedida conjuntamente pela Secretaria da ReceÍta
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Díúda Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaüvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75L, de 02 de outubro de

20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do TÍtulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1o de maio de L943;

9.20. Prova <ie inscrição no cadastro de conribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou
concorTe;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação

de dedaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outa eqúvalente, na forma da iei.

9.23. O fomecedor enquadrado como microempreendedor indiúdual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadasros de connibuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa fÍsica, desde que

admitida a sua panicipação na licitação/conuatação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço pauimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis [do último exercício social], já exigíveis e

apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liqúdez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),
olitidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas[A1l] :

Câmüa Nacional dê Modê16 dê Licitãçõ6 e ConEarq da Consultoria4enl da Uniâo

Modelo de Temo de ReferêDciâ - Aqui5ições - LiclEção e CotrmEçâo DiEE - Lei n' 14.133, de 2021
ApDvado pcla S§ltaria de G6tâo e lnryaçàc
Idenüdàde úsuãl pela S{reEria de G6tâo ê Indação
AtudirÀçâotDEZ|2O25.
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Circulante + Realizável a Longo Prazo

Circulante + Passivo Não Circulante

Total

Circulante + Passivo Não Circulante

Circulante

Circulante

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)

e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo].

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos no último exercício social, sob pena de inabilitação;

9.29- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.31. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da liciação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abemua.

9.32. O atendimento dos índices econômicos preüstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área

contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;

9.33.1. Socieàdes empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do conEato ou do aceite de

instrumento eqúvalente, da solicitação de regisno perante a entidade profissional competente no Brasil.
9.34. Comprovação de apüdão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto
desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.34.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
relativos a contratos executados de forma concomitante.[A18]

9.34.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.34.4. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do conüato que deu suporte à contatação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outos documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as edgências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução liwe.

9.37 Na hipótese de o fomecedor ser empresa estrangeira que não funcione no PaÍs, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão uaduzidos por radutor juramentado no País e apostilados nos terrnos

do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que veüa a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

câmüa Nacional de ModelG dc Licitações e cüm6 da CoEultoda-Geral da União

Modelo de Têruo de RefeÉmiâ - Aquisições - Liciaçâo e Conmtação DiEE - Lei n' 14.133, dê 2021

Âprcvado pcla Smria de G6rão e Inryação
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9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.39. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fomecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela púpria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da mariz.

9.40. Serão aceitos regisuos de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos peninentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas conribuições.

10. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo esümado total da conratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 1.008,00 (mil e oito reais), conforme custos unitários
apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

11. ADEQUAçÃo ORÇAMENTÁRrA

11..1. As despesas decorrentes da presente connatação correrão à conta de reanrsos especÍficos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 160111;
II) Fonte de recursos: 1050000142;

III) Programa de trabalho: 2L5842;
IV) Elemento de despesa: 339039; e

VlPlano intemo: DBSACNTDOSI.

11.3. A dotação Í€lativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respecüva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

12. DTSPOSTçÕES FTNATS

Lz.L. As informações conüdas neste Termo de Referência não são dassificadas como sigilosas.

T3. ANEXO I
r possui anexo.

Mod€16 & LiciLçõês e ConratG da Couultoria4eBl da União

refcrêmia - AquisiçõGs - Licitâçâo e ConEaEção DiEÉ - Lei D' 14.133, de 2021

, dc G6tão c Inwasão
'Ebrh dc Gasrão c IIwàção
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14. ANEXO II
Não possui anexo.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletônicas seguem o horário oficial de BrasÍIia e fundamentam-se no §3o do Art.4" do Decreto n" 10.543, dc 13 de novembro de

2020.

oo(umento a5sinàdo digitatm€nt€

c {Íb, r:s.Hl'ffi;H:Y:.,*- Veriírque am híps. jieàtrdaÍ.itr.gov.lrÍ

RAFAEL DOMINGOS DUQTJE

Fiscal Administrativo do 10'BI Mü

Câmüa N.cioml dc Modeios d! LicitaçôGs e Contarcs da CoEulmria4êÍal da Uniào
Modêlo dÊ T€mo d. RefeÉncia - Aquisiçôes - Licitação e CoDmEção Dim - Lêi D. 14.133, de 2021
Aprcvado pcla Ssrart. d€ Gsâo e lwação
ld.nririeda visual palô SEm.il d. G6tão e Inovação
Aealizdo: DEZ202S.
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